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MUNICÍPIO DE SÃO THOMÉ DAS LETRAS
Estado de Minas Gerais
Praça Barão de Alfenas - 100 - Centro São Thomé das Letras - MG
Cep: 37418-000 Telefax: (35) 3237-1223 CNPJ: 18.008.920/0001-11
Email: gabinete@saotomedasletras.mg.gov.br





Prefeitura Municipal de São Thomé das Letras


CARTA DE SERVIÇOS AO USUARIO 

[bookmark: _GoBack]
APRESENTAÇÃO: 

O atendimento AO USUÁRIO na entrega de políticas públicas de qualidade é sempre o objetivo finalístico da Gestão Pública, que deve primar pela modernização, eficiência, excelência e democratização de seus resultados, assegurando o princípio fundamental constitucional da cidadania. 
Desta forma, a Prefeitura Municipal, cumprindo a Lei 13.460/2017, de 26 de junho de 2017, que estabelece a CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO, tem por objetivo informar o cidadão dos serviços prestados pelo órgão ou entidade, formas de acesso e respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.
A sua prática implica para a organização um processo de transformação sustentado em princípios fundamentais – participação e comprometimento, informação e transparência, aprendizagem e participação do cidadão. 
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1.  CHEFIA DE GABINETE
No Gabinete do Prefeito o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

1.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Atendimento ao público em geral que procura o Gabinete para atendimento
de demandas diversas, que são encaminhadas às respectivas secretarias.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral.

	Requisitos necessários:
	Não há requisitos específicos para ser atendido pelo Gabinete do Prefeito. Para falar diretamente com o Prefeito é necessário realizar um agendamento com a Chefe de Gabinete do Prefeito;

	Etapas do processo:
	- Dirigir-se até à Prefeitura Municipal e solicitar na recepção para falar no Gabinete do Prefeito. O cidadão será atendido primeiramente pela Chefe de Gabinete que encaminhará a demanda para ser atendida à Secretaria compete. Caso o cidadão queira falar com o Prefeito será realizado um agendamento para que esse atendimento aconteça.

	Prazo para prestação	do
serviço:
	
Todo cidadão que procura o Gabinete é atendido imediatamente.

	Acesso ao
serviço:
	Presencial, telefone e e-mail.

	Previsão de
atendimento:
	Ordem de chegada.

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Rua XXXXXXXX, N°XX – XXXX, XXXXX/MG - CEP XXXXX-XXX

	Horário:
	Seg. a Sex. das 9h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00

	Andamento do atendimento:
	(XX) XXXX-XXXX 
(XX) XXXX-XXXX
gabinete@XXXXXX.gov.br


	Manifestação
do usuário:
	http://XXXXX.esic.com.br/




 2. DEPARTAMENTO  DE TURISMO
 Na Secretária de Turismo o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

2.1 – Atendimento ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Atendimento ao público em geral que procura atendimento para demandas relativas ao turismo, e para solicitação de informações turísticas do município.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral, moradores ou visitantes.

	Requisitos necessários:
	  Não há requisitos específicos para ser atendido pela Secretaria de Turismo.

	Etapas do processo:
	Dirigir-se até o Receptivo Turístico João Antão, onde funciona a Secretaria de Turismo. O cidadão será atendido primeiramente pela Auxiliar que encaminhará a demanda para ser atendida ao servidor competente.

	Prazo para prestação	do
serviço:
	Atendimento imediato.

	Acesso ao
serviço:
	Presencial, telefone, e-mail e WhatsApp.

	Previsão de
atendimento:
	Ordem de chegada.

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	
Rua José Cristiano Alves, N°20 – Centro, São Thomé das Letras/MG – CEP 37408-000

	Horário:
	Seg. a Sáb. das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00

	Andamento do atendimento:
	(35)3237-1276
turismo@saotomedasletras.mg.gov.br


	Manifestação
do usuário:
	http://saotomedasletras.mg.gov.br/


3. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
 NO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

3.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Serviços Públicos a execução de obras públicas no município, tais como a construção de galerias pluviais, manutenção de máquinas, pavimentação, drenagens, calçamentos, limpeza, capina, varredura e serviço de coleta de lixo. A Secretaria de Obras também cuida do cemitério, pavimentação e conservação das vias públicas.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestação	do
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Praça Barão de alfenas №100
São Thomé dá Letras MG
CEP 37.408.000

	Horário:
	De segunda a sexta de 7:00 as 17:00

	Andamento do atendimento:
	 Celular: (35)99917-7536

	Manifestação
do usuário:
	



4. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.
 
NO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

4.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Responsável principalmente pela execução da despesa pública. É nessa secretaria que o orçamento municipal é registrado e as despesas são nele processadas, através de complexos sistemas de informação (software). Faz a parte de tesouraria (emissão de cheques/ordens de pagamento) e toda a parte contábil (balanços, lançamentos em diário e razão, conciliações bancárias, etc)

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapasdo processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Praça Barão de alfenas №100
São Thomé dá Letras MG
CEP 37.408.000

	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	 Celular: (35)99917-7536

	Manifestação
do usuário:
	


5. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
NO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO  o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

5.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Cuida das escolas, dos professores, dos estudantes. É a secretaria que faz a indicação de que quantidade é preciso comprar de merenda, controla informação de faltas de alunos, elabora projetos de lei referentes à educação (como planos de educação), faz toda a coordenação pedagógica de professores e distribui os profissionais da educação conforme a demanda da cidade. Geralmente é a maior secretaria em número de servidores públicos. Também presta contas sobre os recursos da educação.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Rua Marcionilio Ribeiro Costa nº 40


	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	·   ((35) 3237-1392


	Manifestação
do usuário:
	


6. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
NO DEPARTAMENTO SAUDE  o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

6.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	 A secretaria que cuida de médicos, enfermeiros e auxiliares da saúde, bem como dos inúmeros equipamentos e prédios. Estabelece agendas para os profissionais (quantos pacientes devem ser atendidos em cada bairro, em cada especialidade médica), estabelecem critérios de fila (quem deve ser priorizado em determinadas situações de risco a saúde), gerenciam toda a parte de compra de insumos (tal como a educação, a saúde especifica para as secretarias de administração e finanças o que elas precisam comprar em termos de roupas, alimentos, equipamentos, etc.). Essa secretaria também presta contas dos recursos do Sistema Único de Saúde e é integrada ao mesmo.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	

	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	 Celular: (35)99917-7536

	Manifestação
do usuário:
	


7. DEPARTAMENTO CULTURA E PATRIMONIO.
 
NO DEPARTAMENTO CULTURA E PATROMINIO o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

1.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Tem como objetivo principal a democratização da cultura e a promoção da diversidade cultural. Nessa perspectiva, responsabiliza-se por planejar e executar as políticas públicas da cultura no município, de modo a favorecer a promoção, a difusão e o estímulo aos diversos setores da cultura; assessorar e atuar junto aos conselhos municipais de Patrimônio Histórico e Cultural, de Cultura e de Lazer.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	

	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	 Celular: (35)99917-7536

	Manifestação
do usuário:
	



8. DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
 
NO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE LAZER  o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

8.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Cabe à Secretaria Municipal de Esportes promover e difundir o esporte em todas as suas manifestações, bem como estimular e orientar as atividades, fiscalizar as práticas esportivas e a destinação de auxílios a entidades esportivas.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestação	do
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Rua Jose Cristiano Alves nº 20


	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	 Celular: (35)99917-7536

	Manifestação
do usuário:
	


9. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
 
NO DEPARTAMENTO DE TRASNPORTE o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

9.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Cuida do transporte público, da pintura e sinalização de vias públicas, do trânsito, multas municipais. Gerencia também a frota de veículos do município, organiza os motoristas, os consertos em carros. Também disponibiliza tratores, caminhões e ônibus às outras secretarias. Gerencia o abastecimento dos veículos e o consumo de combustível.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Rua Ernestina Maria de jesus Peixoto nº410


	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	·  (35) 3237-1262


	Manifestação
do usuário:
	




10. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
 
NO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBEINTE o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

10.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	A Secretaria Municipal de Meio Ambiente desenvolve trabalhos nas áreas de política ambiental. É responsável por promover estudos e projetos ambientais, propostas de leis e normas ambientais, parcerias com ONGs, empresas e interessados em meio ambiente.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Rua: Marcionilio Ribeiro Costa nº 125



	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	· (35) 3237-1605


	Manifestação
do usuário:
	



11. DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 
NO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

11.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Tem como objetivo principal a garantia da proteção social aos cidadãos do município. Isso significa fornecer apoio a indivíduos, famílias e comunidades em situações de vulnerabilidade, risco social ou necessidade, por meio de diversos serviços, benefícios, programas e projetos. A secretaria busca garantir os direitos sociais, promover a inclusão social, combater a pobreza e melhorar a qualidade de vida da população.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Rua Marcionilio Ribeiro Costa - 190



	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	· (35) 3237-1633


	Manifestação
do usuário:
	


12. DEPARTAMENTO DE COMPRAS
NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS  o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

12.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Cabe ao Departamento planejar a execução das medidas que visem assegurar o pleno desenvolvimento das atividades relacionadas com o levantamento de orçamentos, sejam eles prévios, por estimativa ou compra direta; organizar e manter atualizados os cadastros de fornecedores; estabelecer condições e prazos de pagamento nos processos de compra e serviços; acompanhar e manter o controle dos prazos de entrega dos processos de compra direta; organizar e manter atualizado arquivo de legislação pertinente ao serviço; realizar pesquisas de preços; fazer observar, nos pedidos de aquisição as especificações necessárias a sua perfeita identificação;  acompanhar o desempenho das empresas inscritas no cadastro de fornecedores, no que concerne ao cumprimento das obrigações assumidas; elaborar as autorizações de despesa, a qual contém todos os detalhes das solicitações de compras e serviços (objeto, fornecedor, item orçamentário, valor, dotação, entre outros), para posterior autorização; executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Praça Barão de Alfenas n°100


	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	· (35) 3237-1633


	Manifestação
do usuário:
	



13. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 
NO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, o cidadão pode acessar os seguintes serviços:

13.1 – Atendimentos ao Público

	Serviço:
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO

	Descrição:
	Conhecida pela sigla RH, é uma associação de habilidades e métodos, políticas, técnicas e práticas definidas com objetivo de administrar os comportamentos internos e potencializar o capital humano. Tem como tarefas o recrutamento e seleção de pessoal, avaliação de desempenho dos funcionários.

	Público alvo:
	Cidadãos em geral

	Requisitos necessários:
	 Não há requisitos para ser atendido basto entrar em contato pessoalmente ou por telefone

	Etapas do processo:
	Comparecer diretamente a prefeitura solicitando solução para suas demandas ou dirigindo se ao chefe do departamento seja pessoalmente ou por contato telefônico por ligação ou mensagem que prontamente será atendida

	Prazo para prestaçãodo
serviço:
	Todas as sugestões ou reclamações seriam ouvidas e prontamente atendidas na primeira oportunidade respeitando clara a lista de demandas já existente.

	Acesso ao
serviço:
	Pessoalmente ou por telefone

	Previsão de
atendimento:
	Imediata

	Prioridade	de Atendimento:
	Atendimentos preferenciais a portadores de necessidades especiais, a Idosos (superior a 80 anos – prioridade especial);
Idosos (superior a 60 anos),gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos.
(Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 13.466/2017)

	Endereço de
atendimento:
	Praça Barão de Alfenas n°100


	Horário:
	De segunda a sexta de 07h00min as 17:00

	Andamento do atendimento:
	· (35) 3237-1362
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